






GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Geral

  

Processo nº 2250.01.0002632/2021-89

Belo Horizonte, 09 de setembro de 2022.

Procedência: Despacho nº 68/2022/JUCEMG/SG

 

Assunto: Re�fica corpo do texto da Resolução do Presidente n° 01, de 02 de setembro de 2022, publicada
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 09 de setembro de 2022.

 

DESPACHO RETIFICADOR

 

Considerando a existência de erro material no corpo do texto da Resolução do Presidente n° 01, de 02 de
setembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 09 de setembro de 2022,
o Presidente, no uso de suas atribuições previstas no Capítulo V, Seção I, art. 29, do Decreto Estadual nº
47.689 de 26 de julho de 2019, que contém o Regulamento da Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais, RETIFICA a ementa, onde se lê Altera a Resolução do Presidente n° 01 de 26 de fevereiro de 2022,
leia-se Altera a Resolução do Presidente n° 01 de 26 de fevereiro de 2021.

 

 

 

(assinado eletronicamente por)

Sauro Henrique de Almeida

Vice-Presidente no exercício da Presidência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 

Documento assinado eletronicamente por Sauro Henrique de Almeida, Vice-Presidente (a), em
09/09/2022, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52793641
e o código CRC FF5859F4.

Referência: Processo nº 2250.01.0002632/2021-89 SEI nº 52793641
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